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EDITAL Nº 414/2014-PRH 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, no uso de suas atribuições e, 
considerando a Lei Complementar no 108, de 18 de maio de 2005 com alteração dada pela 
Lei Complementar no 179, de 21 de outubro de 2014 e o Decreto Estadual no 5733 de 28 de 
agosto de 2012, TORNA PÚBLICO o presente Edital que estabelece instruções destinadas 
à realização de Teste Seletivo para contratação de PROFESSOR TEMPORÁRIO conforme 
segue. 
 
1 - DO REGIME JURÍDICO 
1.1 - A contratação ocorrerá em Regime Especial, de acordo com a autorização 
governamental, com fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição da República, na Lei 
Complementar no 108, de 18 de maio de 2005 com alteração dada pela Lei Complementar 
no 179, de 21 de outubro de 2014 e no Decreto Estadual no 4512, publicado no Diário Oficial 
no 7942 de 1º de abril de 2009.  
1.2 - O contrato poderá ter prazo máximo de 02 (dois) anos, já considerando as 
prorrogações permitidas em Lei. 
 
2 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1 - O Teste Seletivo tem por objetivo atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, de acordo com a Lei Complementar no 108/2005. 
2.2 - Os aprovados e contratados por este edital terão o horário de trabalho estabelecido de 
acordo com as necessidades do departamento requisitante, podendo ser no período 
matutino e/ou vespertino e/ou noturno, inclusive aos sábados. 
2.3 - Os requisitos para cada área de conhecimento ou matéria, previstos no item 4, deverão 
ser comprovados no ato da contratação. 
 
3 - DO SALÁRIO BASE E TAXA DE INSCRIÇÃO 
3.1 - A taxa de inscrição é de R$ 112,92 (cento e doze reais, noventa e dois centavos). 
3.2 - Para o recolhimento da taxa de inscrição o candidato deverá informar o código 4197 
para emitir e imprimir a Ficha de Compensação  que está disponível no endereço eletrônico 
www.uem.br/concurso. 
3.3 - O recolhimento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o último dia de inscrição  
(09 de dezembro de 2014 ), em qualquer agência da rede bancária ou em casas lotéricas 
credenciadas pela Caixa Econômica Federal, mediante a apresentação da Ficha de 
Compensação mencionada no subitem 3.2. 
3.4 - O vencimento mensal em vigor é: 
 

Classe Salário - 40 h/s  
(com adicional de titulação) 

Salário - 20 h/s  
(com adicional de titulação) 

Professor Auxiliar (graduado) R$ 2.646,15 R$ 1.323,08 
Professor Auxiliar (especialista) R$ 3.175,38 R$ 1.587,70  
Professor Assistente (mestre) R$ 4.412,47 R$ 2.206,23 
Professor Adjunto (doutor) R$ 6.692,02 R$ 3.346,02 
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4 - DAS ÁREAS DE CONHECIMENTO OU MATÉRIAS, REQUISIT OS, NÚMERO DE 
VAGAS E CARGA HORÁRIA 
 
CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS 
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS AGRONÔMICAS 

Área de conhecimento ou matéria(s): (01) Culturas e Lavouras  

No de vaga(s) e carga horária: 01 vaga / 40 horas semanais. 

Local de atuação: Campus Regional de Umuarama.  

Requisito(s): Graduação em Agronomia, com Mestrado na área 
objeto do teste seletivo ou áreas afins. 

Tipos de prova: Escrita, didática e avaliação do curriculum vitae. 

 
Área de conhecimento ou matéria(s): (02) Tecnologia de Alimentos  

No de vaga(s) e carga horária: 01 vaga / 40 horas semanais. 

Local de atuação: Campus Regional de Umuarama.  

Requisito(s): Graduação em Agronomia, com Mestrado na área 
objeto do teste seletivo ou áreas afins. 

Tipos de prova: Escrita, didática e avaliação do curriculum vitae. 

 
Área de conhecimento ou matéria(s): (03) Tecnologia e Produção de Sementes  

No de vaga(s) e carga horária: 01 vaga / 40 horas semanais. 

Local de atuação: Campus Regional de Umuarama.  

Requisito(s): Graduação em Agronomia, com Mestrado na área 
objeto do teste seletivo ou áreas afins 

Tipos de prova: Escrita didática e avaliação do curriculum vitae. 

 
CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS 
DEPARTAMENTO DE FÍSICA 
 
Área de conhecimento ou matéria: (04) Física Geral   

No de vaga(s) e carga horária: 01 vaga / 40 horas semanais. 

Local de atuação: Campus Sede - Maringá. 

Requisito(s): - Graduação em Física. 

Tipos de prova: Escrita didática e avaliação do curriculum vitae. 
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CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE  EDUCAÇÃO FÍSICA 
 
Área de conhecimento ou matéria: (05) Técnico Instrumental/Pedagógica e 

Produção do Conhecimento  

No de vaga(s) e carga horária: 01 vaga / 20 horas semanais. 

Local de atuação: Campus Regional do vale do Ivaí- Ivaiporã –PR. 

Requisito(s): - Licenciatura em Educação Física e créditos 
concluídos de Mestrado como aluno regular em 
Programa de Pós-Graduação credenciado em 
Educação Física ou áreas afins. 

Tipos de prova: Escrita, didática e avaliação do curriculum vitae. 

 
DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM 
 
Área de conhecimento ou matéria: (06) Assistência de Enfermagem à Saúde da 

Mulher   

No de vaga(s) e carga horária: 01 vaga / 20 horas semanais. 

Local de atuação: Campus Sede - Maringá. 

Requisito(s): Graduação em Enfermagem,  
Mestrado em Enfermagem ou áreas afins. 

Tipos de prova: Escrita e avaliação do curriculum vitae. 

 
Área de conhecimento ou matéria: (07) Estágio Curricular Supervisionado  

No de vaga(s) e carga horária: 01 vaga / 40 horas semanais. 

Local de atuação: Campus Sede – Maringá. 

Requisito(s): - Graduação em Enfermagem;  
- Mestrado em Enfermagem ou créditos de 
Mestrado em Enfermagem concluídos. 

Tipos de prova: Escrita e avaliação do curriculum vitae. 

 
DEPARTAMENTO DE  MEDICINA 
Área de conhecimento ou matéria: (08) Clínica Pediátrica I - Clínica Pediátrica II        

No de vaga(s) e carga horária: 01 vaga / 40 horas semanais. 

Local de atuação: Campus Sede - Maringá. 

Requisito(s): - Graduação em Medicina com Residência em 
Pediatria reconhecida pela Comissão Nacional de 
Residência Médica (CNRM) ou 
- Título de Especialista emitido pela Associação 
Médica Brasileira (AMB) e formação em uma das 
seguintes especialidades ou áreas de atuação 
comprovada através de certificado emitido pela 
CNRM ou certidão provisória de residência médica 
concluída em 2014 emitida por Instituição 
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credenciada pela CNRM ou título de especialista 
emitido pela AMB em: Alergologia e Imunologia; 
Cancerologia; Infectologia; Gastroenterologia; 
Genética Médica; Nefrologia; Medicina do 
Adolescente; Medicina Intensiva; Pneumologia. 

Tipos de prova: Escrita e avaliação do curriculum vitae. 

 
Área de conhecimento ou matéria: (09) Pediatria  

No de vaga(s) e carga horária: 01 vaga / 40 horas semanais. 

Local de atuação: Campus Sede - Maringá. 

Requisito(s): - Graduação em Medicina com Residência Médica 
em pediatria reconhecida pela Comissão Nacional 
de Residência Médica (CNRM); e 
- Título de Especialista em Pediatria pela 
Sociedade Brasileira de Pediatria 
(SBP)/Associação Médica Brasileira (AMB). 

Tipos de prova: Escrita e avaliação do curriculum vitae. 

 
Área de conhecimento ou matéria: (10) Pediatria  

No de vaga(s) e carga horária: 01 vagas / 24 horas semanais. 

Local de atuação: Campus Sede - Maringá. 

Requisito(s): - Graduação em Medicina com Residência Médica 
em pediatria reconhecida pela Comissão Nacional 
de Residência Médica (CNRM); e 
-Título de Especialista em Pediatria pela Sociedade 
Brasileira de pediatria (SBP)/Associação Médica 
Brasileira (AMB). 

Tipos de prova: Escrita e avaliação do curriculum vitae. 

 
Área de conhecimento ou matéria: (11) Saúde Coletiva  

No de vaga(s) e carga horária: 01 vaga / 40 horas semanais. 

Local de atuação: Campus Sede - Maringá. 

Requisito(s): - Graduação em Medicina com residência Médica 
em Medicina da Família e Comunidade reconhecida 
pela Comissão Nacional de Residência Médica 
(CNRM). 

Tipos de prova: Escrita e avaliação do curriculum vitae. 
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CENTRO DE TECNOLOGIA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE PRODUÇÃO 

Área de conhecimento ou matéria(s): 
(12) Projetos Industriais e Engenharia e 
Segurança do Trabalho 

No de vaga(s) e carga horária: 01 vaga / 40 horas semanais. 

Local de atuação: Campus Sede - Maringá. 

Requisito(s): - Graduação em Engenharia de Produção e créditos 
de Mestrado ou Doutorado; ou 
- Graduação em Engenharia de Produção e 
Especialização “Lato Sensu”; ou 
- Graduação em Engenharia e créditos de Mestrado 
ou Doutorado em Engenharia de Produção. 

Tipos de prova: Escrita, didática e avaliação do curriculum vitae. 

 
5 - DAS INSCRIÇÕES 

5.1 - As inscrições serão recebidas na sede da Universidade Estadual de Maringá, sito na 
Av. Colombo, 5790, no Protocolo Geral da UEM,  Bloco A-01  (Próximo à rotatória em frente 
ao Parque Ecológico), do Câmpus Universitário em Maringá-PR, no seguinte período e 
horários: 

• Período de inscrição: De 03 a 09 de dezembro de 201 4, exceto sábado e domingo. 

• Horário para recebimento das inscrições: das 7h40min às 11h00min e das 
13h30min às 16h00min. 

5.2 - As inscrições poderão ser feitas pessoalmente, por intermédio de procurador nos 
termos do § 7o do art. 5o da Resolução no 740/2002-CAD ou via correio, postada, 
preferencialmente, com Aviso de Recebimento (AR) ou SEDEX. 

5.3 - A inscrição enviada pelo correio somente será aceit a se recebida pelo Protocolo 
Geral da UEM até às 16h00min do dia 09  de dezembro de 2014.  

5.4 - A inscrição que chegar ao Protocolo Geral da UEM após os prazos estabelecidos nos 
subitens 5.1 e 5.3 será indeferida. 

5.5 - A inscrição e os documentos encaminhados pelo correio deverão ser postados 
conforme endereçamento e modelo abaixo. 
 

Universidade Estadual de Maringá - A/C Protocolo Geral  
Av. Colombo no 5790 
Zona Sete - Maringá - PR 
CEP: 87020-900 
“Teste Seletivo para Professor Temporário - Edital no 414/2014-PRH” 

 
5.6 - As inscrições serão efetivadas mediante a entrega dos seguintes documentos: 

I. Requerimento de inscrição (Ficha de Inscrição) disponível no endereço eletrônico 
www.uem.br/concurso, no qual deverá especificar a área de conhecimento ou 
matéria de interesse da seleção e declarar conhecer e estar de acordo com todas as 
normas do processo de seleção (assinar a declaração ). 

II. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 112,92 (cento e 
doze reais, noventa e dois centavos). 
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III. Fotocópia de documento de identidade oficial com foto  e, no caso de estrangeiro, 
documento que o autorize a trabalhar no país, conforme legislação vigente. 

IV. Uma via do curriculum vitae (currículo descritivo) com fotocópias dos documentos 
comprobatórios, que será utilizado para avaliação e pontuação. 

5.7 - Os documentos deverão ser encadernados preferencialmente em espiral e na mesma 
ordem acima descrita.  

5.8 - Não serão aceitas inscrições ou documentos enviados via fax ou e-mail. 

5.9 - Na hipótese do candidato desejar concorrer em mais de uma área de conhecimento ou 
matéria deverá efetuar inscrições distintas para cada uma delas. 

5.10 - Ocorrendo coincidência nas datas das provas, o candidato fará a opção, não cabendo 
recurso. 

5.11 - Em hipótese alguma será admitida juntada de documentos ou aditamentos após o 
encerramento do período de inscrições. 

5.12 - Não haverá isenção ou devolução da taxa de inscrição. 
 
6 - DO RESULTADO DAS INSCRIÇÕES 

6.1 - A Pró-reitoria de Recursos Humanos e Assuntos Comunitários divulgará o resultado da 
análise das inscrições, por meio de edital, no dia 11 de dezembro de 2014.  

6.2 - O edital de que trata o subitem anterior será publicado no endereço eletrônico 
www.uem.br/concurso. 

6.3 - No caso de o candidato pedir reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição 
deverá observar o disposto no § 2o e 3o do art. 7o da Resolução no 740/2002-CAD. 

6.4 - Os pedidos de reconsideração deverão ser feitos por escrito e pessoalmente ou por 
procurador nos temos do § 7o do art. 5o da Resolução no 740/2002-CAD, e protocolados no 
Protocolo Geral da UEM, localizado na Av. Colombo, 5790, Bloco A-01 (Próximo à rotatória 
em frente ao Parque Ecológico da UEM), Maringá-PR, no primeiro dia útil  após a 
publicação do resultado das inscrições, no horário das 7h40min às 11h00min e das 
13h30min às 16h00min.  

6.5 - Somente poderão submeter-se às provas os candidatos que tiverem a inscrição 
homologada. 
 
7 - DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DO CURRÍCULO 

7.1 - O curriculum vitae deverá ser instruído com fotocópias dos seguintes documentos 
comprobatórios: 

I. Comprovante de graduação: fotocópias (frente e verso) do Diploma e fotocópia do 
Histórico Escolar. Na ausência do diploma apresentar Certificado de Colação de 
Grau ou declaração de que o candidato já colou grau. Em ambos os casos 
apresentar o histórico do curso de graduação emitido após a colação de grau. 

II. Comprovante de especialização: fotocópia do Certificado de conclusão e fotocópia 
do histórico do curso de especialização. Na ausência do Certificado de conclusão 
apresentar fotocópia da ata de defesa ou apresentar declaração que comprove a 
obtenção do título de especialista em instituição de educação superior devidamente 
credenciada. Em ambos os casos deverão constar, no mínimo, a área de 
conhecimento do curso, a carga horária do curso, a relação das disciplinas, nota ou 
conceito obtido pelo aluno, nome e titulação do corpo docente e histórico do curso. 
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III. Comprovante de mestrado ou doutorado: fotocópia (frente e verso) do diploma e 
fotocópia do histórico escolar. Na ausência do diploma, apresentar fotocópia da ata 
de defesa ou declaração que comprove a obtenção do título. Em ambos os casos 
deverá ser apresentada fotocópia do histórico do mestrado ou doutorado. 

7.2 - Fotocópia de outros documentos previstos no edital. 

7.3 - A experiência profissional deverá ser assim comprovada: 

I. Mediante registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social – cópia da página 
com foto, qualificação civil e da(s) página(s) com registro(s), quando necessário, 
acrescida de declaração do órgão ou empresa constando expressamente a área de 
atuação. 

II. Mediante apresentação de declaração(ões) de pessoa(s) jurídica(s) de direito 
privado, constando no mínimo, identificação do declarado; período em que trabalhou; 
cargo/área de atuação e quando for o caso, atividades desempenhadas e 
identificação do declarante. As declarações deverão ser emitidas, preferencialmente, 
em papel timbrado. 

III. Mediante apresentação de declaração(ões) de pessoa(s) física(s) com firma 
reconhecida. 

IV. Mediante apresentação de certidão de tempo de serviço, com especificação da 
função/cargo/área de atuação, no caso de servidor público. 

V. Mediante apresentação de contratos sociais de constituição de empresa ou alvará de 
licença do órgão oficial competente, no caso de profissionais liberais. 

VI. Para comprovação de experiência, quando for o caso, não será considerado tempo 
de serviço paralelo ou concomitante. Será considerado o de maior tempo. 

7.4 - Os diplomas de graduação obtidos no exterior serão aceitos se revalidados no Brasil 
por universidades públicas, de acordo com o § 2o do art. 48 da Lei no 9394 de 20/12/1996 - 
Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional - LDB. O diploma e o histórico escolar 
deverão estar acompanhados de tradução pública e juramentada.  

7.5 - Os diplomas de mestrado e doutorado obtidos no exterior serão aceitos se 
reconhecidos por universidade brasileira, de acordo com o § 3o do art. 48 da Lei no 9394/96 
(LDB). O diploma e o histórico escolar deverão estar acompanhados de tradução pública e 
juramentada. 

7.6 - Para a área de conhecimento ou matéria que requisitar curso de pós-graduação em 
nível de especialização, este deverá atender às normas estabelecidas pela legislação 
federal. 

7.7 - Para a área de conhecimento ou matéria que requisitar curso de pós-graduação em 
nível de mestrado e/ou doutorado, estes deverão ser em programas recomendados ou 
reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - 
CAPES. 
 

8 - DA AVALIAÇÃO 

8.1 - As provas serão realizadas no período de 17 a 19 de dezembro de 2014 , em datas e 
locais a serem informados por meio de edital que será publicado antes do término das 
inscrições. 

8.2 - O processo de seleção de professor temporário consiste de prova(s) e títulos conforme 
definido para cada área de conhecimento ou matéria constante do item 4 deste edital. 
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8.3 - A prova escrita deverá ser desenvolvida com caneta esferográfica de tinta azul ou 
preta, sob pena de nulidade se desenvolvida a lápis. 

8.4 - A avaliação do currículo será norteada pelo Anexo III da Resolução no 740/2002-CAD. 

8.5 - A avaliação da prova didática será nos termos do art. 13 e seus parágrafos e do art. 14 
da Resolução no 740/2002-CAD. 

8.6 - A avaliação será realizada por uma Comissão de Seleção indicada pelo departamento 
pertinente e nomeada pela Pró-reitora de Recursos Humanos e Assuntos Comunitários da 
Universidade Estadual de Maringá. 
 
9 - DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

9.1 - O resultado final do Teste Seletivo será publicado na Imprensa Oficial do Estado, 
através do caderno Suplemento de Concursos Públicos e no endereço eletrônico 
www.uem.br/concurso no dia 16 de janeiro de 2015. 

9.2 - Para o cálculo da nota final será observado o estabelecido no art. 16 da Resolução no 
740/2002-CAD. 

9.3 - Será considerado aprovado o candidato que obtiver a nota final igual ou superior a 5,0 
(cinco inteiros). 

9.4 - A classificação será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada 
candidato e, em caso de empate, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

I - Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste 
teste seletivo, conforme prevê o artigo 27, parágrafo único da Lei Federal no 10.471 
de 1o de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); 

II - possuir maior titulação acadêmica; 
III - obtiver maior nota na prova escrita; 
IV - obtiver maior nota na prova didática ou prática, quando for o caso; 
V - possuir mais tempo de experiência no magistério superior; 
VI - tiver mais idade. 

9.5 - Para a aplicação do critério de desempate previsto no subitem 9.4, V, será considerada 
somente a documentação apresentada quando da inscrição. 

9.6 - Contra o resultado do teste seletivo caberá recurso nos termos do art. 19, § 1o e 2o da 
Resolução no 740/2002-CAD. 

9.7 - Os recursos deverão ser apresentados por escrito e protocolados no Protocolo Geral 
da UEM, localizado na Av. Colombo, 5790, Bloco A-01, CEP 87020-900, Maringá-PR, no 
horário das 7h40min às 11h00min e das 13h30min às 16h00min, com indicação do nome, 
edital e área de conhecimento a que concorre o candidato com a necessária justificativa e 
indicação da insatisfação do reclamante. 
 
10 - DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
10.1 - A convocação será feita por edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Estado, 
através do caderno Suplemento de Concursos Públicos e no endereço eletrônico 
www.uem.br/concurso. 
10.2 - Para a contratação, o candidato aprovado deverá comprovar, mediante a entrega de 
fotocópia e via original, a escolaridade exigida e os requisitos exigidos conforme 
especificado para cada área de conhecimento constante no item 4 deste Edital.  
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10.3 - O candidato convocado deverá apresentar fotocópia e original ou fotocópia 
autenticada dos seguintes documentos: Certidão de Nascimento ou Casamento ou escritura 
pública de união estável; Cédula de Identidade; CPF; Título de Eleitor e vias originais de 
Certidão de Quitação Eleitoral; comprovação de quitação do Serviço Militar; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (onde consta o no da carteira, qualificação civil, primeiro e 
último contrato de trabalho); número e data de cadastramento no PIS/PASEP, se já for 
cadastrado; diploma de graduação; histórico escolar do curso de graduação; certificado ou 
diploma de pós-graduação; histórico escolar da pós-graduação; comprovantes de outros 
requisitos, certidão de nascimento de filhos menores de 21 anos; atestado de saúde, 
expedido por médico registrado no Conselho Regional de Medicina do Paraná, 
considerando-o apto para o exercício da função, objeto da contratação; declaração de bens 
e rendimentos e declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público 
nos últimos 05 (cinco) anos.  
10.4 - O candidato que deixar de comparecer no prazo previsto no edital mencionado 
perderá automaticamente a vaga. 
10.5 - O candidato que não puder assumir a vaga assinará termo de desistência. Na 
impossibilidade de assinatura de termo de desistência, será emitido edital tornando pública a 
exclusão do processo seletivo. Não será permitida a reclassificação. 
10.6 - O contrato será para uma carga horária semanal já especificada para a área de 
conhecimento ou matéria, respeitada a compatibilidade de horário e a acumulação legal de 
cargos. 
10.7 - É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no art. 37, inciso XI da 
Constituição Federal e legislação superveniente, sendo acumulável: 

a) dois cargos de professor (Emenda Constitucional no 19, de 04/06/1998); 
b) um cargo de professor com outro técnico ou científico (Emenda Constitucional no 19, 

de 04/06/1998); 
c) dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas (Emenda Constitucional no 34, de 13/12/2001). 
10.8 - A proibição de acumular estende-se a empregos, funções, proventos de 
aposentadoria e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo 
poder público. (Redação dada pela Emenda Constitucional no 19, de 1998). 
10.9 - A carga horária máxima semanal não poderá exceder a 60 (sessenta) horas, 
atendendo ao direito do servidor para descanso interjornada e intrajornada com observancia 
da distância entre os locais de trabalho e o tempo necessário para repouso e alimentação. 
10.10 - Para a contratação o candidato deverá comunicar se já possui outro cargo, emprego 
ou função pública e ao se encontrar na situação de acúmulo legal deverá apresentar o 
horário de trabalho já existente para aferição da compatibilidade de horário com a jornada 
de trabalho a ser assumida na UEM. 
10.11 - A aprovação no teste seletivo não gera direito à contratação. 
 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 - O preenchimento correto da ficha de inscrição será de inteira responsabilidade do 
candidato ou de seu procurador. 

11.2 - O candidato que tenha sido afastado por cometimento de falta grave, mediante 
processo administrativo ou demitido por justa causa pela Universidade Estadual de Maringá 
será eliminado da lista de classificação. 
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11.3 - O candidato aprovado que tiver completado 70 (setenta) anos de idade, não poderá 
ser contratado. 

11.4 - Preenchidas as vagas iniciais previstas neste edital e surgindo novas vagas durante a 
validade do teste seletivo, poderão, por conveniência administrativa, serem convocados 
outros candidatos aprovados para o suprimento de vagas com carga horária igual ou distinta 
da prevista neste edital, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação. 

11.5 - O candidato convocado que não aceitar a vaga ofertada será excluído do processo de 
seleção. 

11.6 - É de responsabilidade do candidato manter seu cadastro (endereço, telefone e e-mail) 
atualizado na Divisão de Recrutamento e Seleção da Universidade Estadual de Maringá. 

11.7 - Os candidatos não aprovados ou que tiverem suas inscrições indeferidas poderão 
retirar as fotocópias dos documentos apresentados para inscrição até 120 (cento e vinte) 
dias contados da data de publicação do resultado final no Diário Oficial do Estado do 
Paraná. 

11.8 - Os candidatos aprovados e não convocados poderão retirar as fotocópias dos 
documentos apresentados para inscrição até 30 (trinta) dias após a data de vencimento do 
prazo de validade do teste seletivo. Decorridos os prazos ora citados os documentos serão 
reciclados. 

11.9 - O candidato poderá retirar as fotocópias pessoalmente ou por meio de procurador, 
junto à Divisão de Recrutamento e Seleção. 

11.10 - A publicação do resultado final do Teste Seletivo na Imprensa Oficial do Estado do 
Paraná comprova e oficializa a aprovação do candidato. A Universidade Estadual de 
Maringá, por meio da Divisão de Recrutamento e Seleção, disponibilizará o link com a 
matéria publicada e não expedirá declaração referente ao resultado final da seleção. 

11.11 - A inscrição no Teste Seletivo implica no conhecimento e aceitação, por parte do 
candidato, das normas estabelecidas neste edital e nas resoluções nos 740/2002-CAD, 
148/2004-CAD, 349/2004-CAD e 396/2005-CAD, disponíveis no endereço www.scs.uem.br 
ou www.uem.br/concurso. 

11.12 - O prazo de validade do teste seletivo será de 12 (doze) meses, contados da data de 
publicação do resultado final no Diário Oficial do Estado do Paraná, podendo ser prorrogado 
uma única vez, por igual período. 

11.13 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Administração da 
Universidade Estadual de Maringá. 

 
Maringá, 24 de novembro de 2014. 

 
 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Mario Luciano Baesso, 
Reitor. 
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ANEXO DO EDITAL N o 414/2014-PRH 
 

Departamento de Ciências Agronômicas / Área de conhecimento ou matéria: 
(01) Culturas de Lavouras 

PROGRAMA DE PROVA  

1. Exigências nutricionais, calagem e adubação da cultura do milho.   
2. Ecofisiologia da cultura da soja. 
3. Práticas culturais e rendimento de grãos de trigo. 
4. Manejo e tratos culturais na cultura da mandioca. 
5. Ecofisiologia da cultura do café. 
6. Integração lavoura x pecuária, com utilização de culturas anuais. 
7. Arranjo de plantas e produtividade da cultura do milho. 
8. Exigências nutricionais, calagem e adubação da cultura da soja.  
 
Departamento de Ciências Agronômicas / Área de conhecimento ou matéria: 

(02) Tecnologia de Alimentos 

PROGRAMA DE PROVA 

1. Alterações de alimentos.  
2. Métodos de conservação de alimentos.  
3. Tecnologia de bebidas.  
4. Produtos de origem vegetal - fisiologia pós-colheita, perdas e processamentos. 
5. Produtos de origem animal – tecnologia da carne.  
6. Produtos de origem animal – tecnologia do leite.  
 
Departamento de Ciências Agronômicas / Área de conhecimento ou matéria: 

(03) Tecnologia e Produção de Sementes 

PROGRAMA DE PROVA  

1. Formação das sementes, estrutura e composição química. 
2. Maturação das sementes e fisiologia da germinação. 
3. Dormência: mecanismos, tipos e métodos para superação. 
4. Produção de sementes com ênfase na legislação atual. 
5. Beneficiamento e planejamento de UBS. 
6. Secagem e resfriamento de sementes. 
7. Patologia de sementes e métodos de detecção. 
 
Departamento de Física / Área de conhecimento ou matéria: 

(04) Física Geral 

PROGRAMA DE PROVA  

1. Leis de Newton e Sistemas de Referência.  
2. Oscilações Mecânicas.  
3. Leis de Conservação: Energia e Momento.  
4. Leis da Termodinâmica e suas Aplicações.  
5. Ótica Geométrica e Ótica Física.  
6. Equações de Maxwell e suas Aplicações. 
7. Mecânica de Fluidos.  
8. Dualidade Onda-partícula.  
9. Radiação de Corpo Negro. 
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Departamento de Educação Física / Área de conhecimento ou matéria: 
(05) Técnico Instrumental/Pedagógica e Produção do Conhecimento 

PROGRAMA DE PROVA  

1. O desenvolvimento motor humano ao longo da infância e adolescência: fases e modelos 
de desenvolvimento.  
2. Caracterização da aprendizagem motora e desportiva motora, e sua relação com o 
desenvolvimento motor.  
3. O Estágio Supervisionado como constituinte do processo formativo profissional: estrutura 
e importância na formação inicial em Educação Física. 
4. Professor e Profissional de Educação Física: Ações didático-pedagógicas necessárias no 
processo formativo. 
5. A pesquisa quantitativa e qualitativa na Educação Física: modelos, técnicas e 
procedimentos. 
6. Produção do Conhecimento em Educação Física: possibilidades de avanços científicos e 
sociais. 
 
REFERÊNCIAS 
 
CONSOLARO, A. O “ser” professor. Arte e ciência no ensinar e aprender. 2a edição. 

Maringá, Dental Press International, 2000. 

GALLAHUE, D. L; OZMUN, J. C. Compreendendo o desenvolvimento motor: bebê, crianças, 

adolescente e adultos, São Paulo: Phorte, 2001.  

GASPARIN, J. L. Uma didática para a pedagogia histórica-critica. Campinas: Autores 

Associados, 2002. 

GAYA, A (org.). Ciências do Movimento Humano. Introdução à metodologia da Pesquisa. 

Porto Alegre: Artmed, 2008 

HAYWOOD, K; GETCHELL, N. Desenvolvimento motor ao longo da vida. 3ª edição. Porto 

Alegre: Artmed, 2004.  

LIBÂNEO, J. C. Didática. São Paulo, Cortez, 1994. 

PIMENTA, S. G. Pedagogia e pedagogos: caminhos e perspectivas. São Paulo: Editora 

Cortez, 2002. 

PIMENTA, S. G.; LIMA, M. S. L. Estágio e Docência. São Paulo: Cortez, 2004. 

RICHARDSON, Roberto Jarry.  Pesquisa Social. Métodos e Técnicas. 3ªed. 

São Paulo: Atlas, 2008, 334p 

SCHIMIDT, R; WRISBERG, C. Aprendizagem e performance motora. Porto Alegre: Artmed, 

2001.  

TANI, G. (Ed) Comportamento Motor: Aprendizagem e desenvolvimento. Rio de Janeiro: 

Guanabara Koogan, 2005.  
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Departamento de Enfermagem / Área de conhecimento ou matéria: 
(06) Assistência de Enfermagem à Saúde da Mulher 

PROGRAMA DE PROVA  

1. Assistência Pré-natal à gestante de baixo risco. 
2. Prevenção do câncer de colo uterino e de mama. 
3. Assistência de enfermagem à mulher no período do climatério. 
4. Assistência de Enfermagem à gestante com doença hipertensiva específica da gravidez. 
5. Humanização da assistência ao parto. 
6. Assistência de enfermagem à puérpera e manejo do aleitamento materno. 
7. Humanização da assistência neonatal. 
8. Características e cuidados ao RN pré-termo. 
9. Metodologia da assistência de enfermagem à criança/família hospitalizada. 
10. Problemas respiratórios na infância. 
 
REFERÊNCIAS 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Parto, Aborto e Puerpério: assistência humanizada à mulher. 

Brasília, DF, 2001. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações 

Programáticas e Estratégicas.Área Técnica de Saúde da Mulher. Pré-natal e puerpério: 

assistência qualificada e  humanizada. Manual técnico. Brasília: Ministério da Saúde, 2005. 

ZIEGEL, E. E.; CRANCLEY, M. Enfermagem obstétrica. Rio de Janeiro: Interamericana, 

1985. 

ALCÂNTARA, P. & MARCONDES, E. Pediatria básica. São Paulo, Sarvier, 2004 

BRETAS, J. R. et al. Manual de exame físico para a prática da enfermagem em pediatria. 

São Paulo: Iátria, 2005. 

MURAHOVSCHI, J. Pediatria: diagnóstico e tratamento. 6 ed. São Paulo, Sarvier, 2003. 

MURRAY W. ENKIN et al.. Guia para atenção efetiva na gravidez e no parto. 3 ed. Rio de 

Janeiro: Guanabara koogan, 2000. 

NEME, BUSSAMARA. Obstetrícia básica. São Paulo, Sarvier, 1994. 

SCHMITZ, E. M. et al. A enfermagem em pediatria e puericultura. Rio de Janeiro, 4 ed., 

Atheneu, 2000. 477p. 

SEGRE, C.A.M. et al - RN. 4 ed. São Paulo, Sarvier, 1995. 

WHALLEY, L. F.; WONG, D. L. Enfermagem Pediátrica. Guanabara Koogan: Rio de Janeiro, 

6 ed., 2007. 

HALBE, H. N. Tratado de Ginecologia. São Paulo: Roca, 1989. 2v.  

NOVAK, EDMUNDO R. Tratado de ginecologia. 10 ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 

1983. 733p. 

PRINCIPAIS PERIÓDICOS CIENTÍFICOS DA ÁREA: 
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Cadernos de Saúde Pública (Fundação Oswaldo Cruz) - http://www.scielo 

Ciência & Saúde Coletiva (ABRASCO) - http://www.scielo.br 

Revista de Saúde Pública (Faculdade de Saúde Pública) - http://www.scielo.br 

Revista Brasileira de Saúde Materno Infantil - http://www.scielo.br 

Revista Latino-Americana de Enfermagem - http://www.scielo.br 

Espaço Para a Saúde - http://www.ccs.uel.br/espacoparasaude 

Ciência, Cuidado e Saúde (Departamento de Enfermagem/UEM)- www.periodicos.uem.br. 

Epidemiologia e Serviços de Saúde (Ministério da Saúde) – http://www.saude.gov.br/svs  

Revista do Centro Brasileiro de Estudos de Saúde  

 
Departamento de Enfermagem / Área de conhecimento ou matéria: 

(07) Estágio Curricular Supervisionado 

PROGRAMA DE PROVA  

1. Assistência de Enfermagem ao recém-nascido prematuro. 
2. Assistência de Enfermagem na recepção do recém-nascido de risco na UTI neonatal. 
3. Assistência de Enfermagem ao recém-nascido em sofrimento fetal e membrana 

hialina. 
4. Cuidado de Enfermagem ao RN com icterícia neonatal. 
5. Metodologia da Assistência de Enfermagem em pediatria. 
6. Assistência de Enfermagem à criança com problemas respiratórios.  
7. Assistência de Enfermagem à criança com problemas neurológicos.  
8. Assistência de Enfermagem à criança com doenças crônicas. 
9. Medicação em Pediatria e Neonatologia. 
10. Utilização do brinquedo terapêutico em pediatria. 
 
REFERÊNCIAS 
 
NEONATOLOGIA 

AVERY, G.B. Neonatologia. 2 ed. Rio de Janeiro, MEDSI, 1984. 

AVERY, G.B. Neonatologia: fisiopatologia e cuidado do recém- nascido. São Paulo: Artes 

Medicas, 2007. 

FONTES, Jose Américo da Silva. Perinatologia social. 

MARTINS FILHO, José. Como e porque amamentar. 2 ed. São Paulo: Sarvier, 1987 

MOREIRA. Maria E.L. O recém – nascido de alto risco: teoria e pratica do cuidar. Rio de 

Janeiro: Ed. Fiocruz, 2004. 

PIZZATO, Marina Geraldi. Enfermagem Neonatológica. Porto Alegre: Ed. da Universidade, 

1983. 

SEGRE. C.A.M. et al – RN. 4 ed. São Paulo, Sarvier, 1997. 

TAMEZ, Raquel N. Enfermagem na UTI Neonatal. 2 ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 

2002. 
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TAMEZ, Raquel N. Intervenções no Cuidado Neuripsicomotor do Prematuro UTI Neonatal . 

1 ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2009. 

VIEGAS, Dráuzio; MORAES, Roberto Uthena de. Neonatologia Clínica e cirúrgica. Rio de 

Janeiro: Atheneu, 1986.2v. 1453p. 

PEDIATRIA 

ALCÂNTARA, P. & MARCONDES, E. Pediatria básica. São Paulo, Sarvier, 1987, 3.  

ALMEIDA, Fabiane de Amorin; SABATÈS, Ana Llonch. Enfermagem pediátrica: a criança, o 

adolescente e sua família no hospital. Barueri: Manole, 2008. 

CURSINO, Maria Rosa et  al. Assistência de Enfermagem em Pediatria. São Paulo, Sarvier, 

1992. 

GIOVANI, Arlete M.M. Medicamentos: Calculo de dosagens guia de consulta rápida. 3 ed, 

São Paulo: Scrinium, 2006. 

HOCKENBERRY, Marilyn J. WILSON, David; WINKELSTEIN, Marilyn L. Wong 

Fundamentos de enfermagem pediatrica. Elsevier: Rio de Janeiro, 8 ed. 2011 

MURAHOVSCHI, J. Pediatria: diagnostico e tratamento. 3 ed. São Paulo, Sarvier, 1982. 

SCHMITZ, E. M et al. A Enfermagem em pediatria e puericultura. Rio de Janeiro, Atheneu, 

1989.477p. 

 
Departamento de Medicina / Área de conhecimento ou matéria: 

(08) Clínica Pediátrica I/Clínica Pediátrica II 

PROGRAMA DE PROVA  

1. Crescimento e desenvolvimento e seus distúrbios. 
2. Distúrbios da nutrição. 
3. Imunização. 
4. Infecção do trato urinário. 
5. Tuberculose. 
6. Asma. 
7. Meningites. 
8. Insuficiência cardíaca. 
9. Infecções no período neonatal. 
 
REFERÊNCIAS 
 
Tratado de pediatria – Sociedade Brasileira de Pediatria – Barueri, SP: Manole, 2007. 

Pediatria básica – Eduardo Marcondes (Coordenador geral) 9. ed. São Paulo : Sarvier, 

reimpressão 2003. Tomos I, II e III. 
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Departamento de Medicina / Área de conhecimento ou matéria: 

(09 e 10) Pediatria   

PROGRAMA DE PROVA  

1. Fibrose Cística. 
2. Avaliação do estado nutricional. 
3. Injúrias intencionais (violência): reconhecimento e encaminhamentos. 
4. Infecção do trato urinário. 
5. Infecções de vias aéreas inferiores. 
6. Reanimação Neonatal. 
7. Asma. 
8. Infecções bacterianas sistema nervoso central. 
9. Insuficiência cardíaca. 
10. Infecções congênitas (TORCHS). 
 
REFERÊNCIAS 
 
LOPEZ, F. A., CAMPOS JR, D. Tratado de Pediatria. 2a ed. São Paulo: Manole, 2012.  
LA TORRE, F. P. F., PASSARELLI, M. L. B., CESAR, R. G., PECCHINI, R. Emergências em 

pediatria - protocolos da Santa Casa. 2a ed. São Paulo: Manole, 2013. 

 
Departamento de Medicina / Área de conhecimento ou matéria: 

(11)Saúde Coletiva 

PROGRAMA DE PROVA  

1. Sistema Único de Saúde (SUS). 
2. Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças. 
3. A consulta ambulatorial. 
4. Atestados, certificados e registros. 
5. Saúde Mental. 
6. Vigilância em Saúde. 
7. Assistência pré-natal e puerpério. 
8. Tabagismo. 
9. Imunizações. 
10. Nutrição infantil. 
 
REFERÊNCIAS 
 
CAMPOS, G.W.S., MINAYO, M.C.S., AKERMAN, M., DRUMOND JUNIOR, M., CARVALHO, 
Y.M.,Tratado de Saúde Coletiva. 2ª. Edição. São Paulo: Hucitec ; Rio de Janeiro: Ed. 
Fiocruz, 2008. 
DUNCAN, B.B., SCHMIDT, M.I., GIUGLIANI, E.R.J. . Medicina Ambulatorial: Condutas de 

Atenção Primária Baseadas em Evidências. 3ª. Edição. Porto Alegre: Artmed, 2004. 
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Departamento de Engenharia de Produção / Área de conhecimento ou matéria: 

(12) Projetos Industriais e Engenharia e Segurança do Trabalho 
 

PROGRAMA DE PROVA  

1. Projeto de fábrica e de instalações. 
2. Engenharia do Trabalho. 
3. Segurança do Trabalho. 

 
**************************** 


